
PBEFEITUIIA. MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÀO PAUI,0 

LEI n2 2.779. de 26 de abril de 1993. 

Dispõe sobre reestruturação e classificação 

de cargos e funções da Prefeitura Munici-

pal de Pindamonhangaba e dá outras provi 
dencias. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga 
seguinte lei:- 

Artigo 12 - Ficam reestruturados e classificados, ' 

conforme tabela anexa, os cargos e funções do pessoal efetivo, os de provimento 

em comissão, estatutário ou regido pela CLT, os ativos, os inativos, pensionistas 

e estagiários da administração direta e indireta que percebem os beneffcios pelos 
cofres municipais. 

Artigo 22 - Ficam criados os cargos e funções a se 
guir, que serão ocupados por concurso e/ou promoção:- 

1 	- Braçal 	 - referencia 05 
II - Auxiliar de Consultório Dentário 	- referencia 16 

III - Técnico de Higiene Dental 	- referencia 20 

IV - Coordenador de Obras e Serviços - referencia 32 

V - Medico Plantonista 	 - referencia 45 

Parágrafo único - As atribuições e especificações ' 

relativas aos cargos e funções constantes deste artigo, serão estabelecidas por 
Decreto. 

Artigo 39 - O servidor que discordar de seu novo 

enquadramento, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta 

lei, solicitar reconsideração, fundamentando o pedido. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes desta lei cor 
retal,  per conta das 	ações próprias do orçamento vigente, que poderão ser 

supl mentadas, aso nece sano, mediante Decreto do Executivo. 
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Registra Publicada na Procuradoria Jurídica, em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONIIANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de abril de 1993, revoga-

das as disposições em contrario--  

Pindamor angaba, 26 de abril de 1993. 

Fra isc • de Assis V eira Filho 

Pref ito Municipal 

Sidiney zevedo da Silveira 

Diretor do D pt2 de Recursos Humanos 

26 de abril de 1993. 

Maria Oli ira táji/a\e'Ld--a--  Gama 

Assessora de er Iço Te-cnico 
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